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Ão DA cLÁusuLA ENCIAL DE CONVE
DE TRABALHO BRUSQUE 2019'2020 - COVID.19 (Ei'ERGENCIAL)

SINDUSCON - StND|CATO NAS tNDÚSTR|AS DA CONSÍRUÇÃO E DO MOB|LtÁRtO DE
BRUSQUE, GUABIRUBA, BOTUVERA E NOVA TRENTO, E

SINTRICOMB _ SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUçÃO
E DO MOBILIÁRIO DE BRUSQUE, BOTUVERÁ, GUABIRUBA, VIDAL R.ÀMOS, NOVÁ

TRENTO, SÃO JOÃO BATISTA E CANELINHA, IIAJOR GERCINO, LEOBERTO LEAL E
IMBUIA.

O SINDICATO NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRUSQUE,
GUABIRUBA, BOTUVEú, E NOVA TRENTO de um |ado, e de outro o SINDICATO DOS
TRABALHAOORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSÍRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRUSQUE,
GUABIRUBA, BOTUVERÁ, VIDAL RAMOS, NOVA TRENTO, SÀO JOÂO BATISTA,
CANELINHA, MAJOR GERCINO, LEOBERTO LEAL E lMBUlA, representados por seus
Presidentes, na conformidade do deliberado por suas Assembleias Gerais Extraordinárias,
celebram êm caráter EXCEPCIONAL o Aditivo Emergencial a Convençâo Coletiva de Trabalho
201912020, a partir de 09 de abril de 2020, nas disposiçÕes seguintes;

CONSIDEMNDO a declaraçáo pública de pandemia em relaçâo ao novo
Coronavírus pela Organizaçáo Mundial dâ Saúde - OMS, de 1 I de março de 2020, assim como
a Declaraçáo de Emergência em Saúde Pública de lmportância lnternacional da OMS,
de 30 de jâneiro de 2020;

CONSIDEMNDO a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispóe sobre
medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde públicâ de importância
internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde
Pública de lmportância Nacional - ESPIN veiculada pela Portaria no '188/GM/MS, em 4 de
Íevereiro de 2020, aliada a Portaria 356/2020 do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já declaÍaram
a existência de transmissáo comunitária em unidades da Federaçáo, em que nâo se consegue
identificar a trajetória de inÍecção pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputâdos da
Mensagem Presidêncial no 93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais 509, 515, 525 ê 534 do Governo do
Estâdo de Santâ Catarina, aliado a Portaria no 214 de 01 de abril de 2020, que determinou a
rêtomada das atividades vinculadas a construçáo civil de maneira geral;

CONSIDERANDO a Medida Provisória no 917 de 22 de março de 2010, que dispõe
sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do êstado de calamidade púb_lica reconhecido
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pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavirus (mvid-19), e dá outras providênciâs;

CONSIDERANDO a Mêdida Provisória no 936 de 01 de abril dê 2020, quê instituiu
o Prcgrama Emergencial de Manutênçáo do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas
trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido
pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, e da êmêrgência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavirus (covid-1g), de que trata a Lêi nô 13.979, de 6
de fêverêiro de 2020, e dá outras providências.

Resolvem, ALTERAR cláusula 36 do aditivo emêrgencial da CCT, tendo em vista
que no percentual de 40 o/o limita â utilizaÉo da totalidade do beneficio, sendo quê utilizando o
percentual pactuado o trebâlhador rêc€berá apenas 25 o/o do BeneÍício Emergencial de
Preservaçáo do Emprego e da Renda (BEPER), o qual possui sua limitaçáo de percentual
determinada de forma exclusiva junto ao artigo 70,.bem como para alinhar ao determinado artigo
11, § 2' da MP 936/2020, sendo portanto viável ao trabalhador e a empÍesa que o percentual de
redução atinja o determinado abaixo, conforme clausulas abaixo discriminadas:

36 . REDUÇÃO DE JORNADA E SAúRIO

Considerando a ocorrência da força maior aqui reconhecida, sêrá lícito ao
empregador reduzir os salários ê iornada dos empregados, em setor, sêtores ou por

estabelecimento, proporcionalmente aos salários de cada um, náo podendo havêr diferenciação
de redução para as mesmas atividades, no mesmo local de trabalho nâo podendo também a
redução, sêr superior a 50% (cinquenta poí cento), respeitado, em qualquer caso, o valor do
salário hora de cada empregado.

PaÍágrafo primeiÍo: A adoÉo pêlo empregador da redução de iornada e salário
poderá ser adotada parcialmente, em.setor ou setores da empÍesa, e não sê incompatibiliza com

a adoÉo pela empresa de banco de horas para outros setores, inclusive em relaÉo ao disposto
nas cláusulas nona e décima primeira deste instrumênto.

Parágrafo segundo: a presente alteraÉo de cláusula do termo aditivo emergencial

da ConvenÉo Coletiva de Trabalho, vigorará pelo pÍazo de 12O (cento e vinte) dias, a iniciar êm
í8 de março de 2020, cuios termos prevalecerão sobrê o que foi disposto na Convenção Colêtiva
de Trabalho firmado pelas partês em 2019, exclusivamente em relaÉo aos temas coincidentes lá
contidos, mantidas as demâis disposiçÕes não conflitantes com este instrumento e assegurado o
reconhecimento de legalidade sobre os atos prâticâdos até a presente datia com amparo naquêle
instrumento normativo entêrior.

As partes convenientes se comprometêm a exêcutar êsta @nvenção com lealdade ê
boa fé, âssinando êste documento em 3 (três) vias, devendo â original ser apresentada à
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de Trabalho, paia fins de registrar o arquivo, na forma da Lêi, ou alimentar no
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Brusque, de 2020.
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TISTA, CANELINHA, MARJOR GERCINO, LEOBERTO LEAL E IMBUIA
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